
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 
 

SETOR REQUISITANTE (UNIDADE/SETOR/DEPTO.):  

UNIDADES DA FASPG 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA:  
MATRÍCULA:      E-MAIL:  
TELEFONE: 
 

1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS EM GERAL. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
DE 

MEDIDA 
DA DPS

B 
DPS

E 
RES  TOTAL 

1.  

ABSORVENTE HIGIÊNICO – 
COBERTURA SECA - íntimo, 
feminino, descartável, de uso 
externo, tamanho e espessura 
normal, com abas, 
hipoalergênico, formato 
anatômico, com absorção 
eficiente e bordas 
devidamente acabadas, 
constituído por camada 
protetora macia e 
impermeável, com linhas 
adesivas. Composição 
mínima: papel, celulose, 
polipropileno, adesivo 
termoplástico, polietileno. 
Pacote com, no mínimo, 08 
unidades 

Pacote 
com 
08 

unidad
es 

  240 70 310 

2.  

ABSORVENTE HIGIÊNICO 
NOTURNO – cobertura seca, 
noturno, íntimo, feminino, 
descartável, de uso externo, 
tamanho e espessura normal, 
com abas, hipoalergênico, 
formato anatômico, com 
absorção eficiente e bordas 
devidamente acabadas, 
constituído por camada 
protetora macia e 
impermeável, com linhas 
adesivas. Composição mínima: 
papel, celulose, polipropileno, 
adesivo termoplástico, 
polietileno. Pacote com, no 
mínimo, 08 unidades 

Pacote 
com 
08 

unidad
es 

  100 30 130 

3.  

ÁLCOOL EM GEL A 70%. 
Características: aspecto gel 
incolor límpido e livre de 
sedimentos. Composição: 

GALÃ
O DE 

05 
LITRO

  250 75 325 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Álcool etílico hidratado, 
espessante, neutralizante, 
emoliente, hidrat6ante, 
desnaturante e água 

S = 
4,3 KG 

4.  
AMACIANTE DE ROUPAS 
CONCENTRADO- cloreto 
dialquildimetilamônio – floral 

Galão 
de 05 
litros 

  175 50 225 

5.  

COPOS DESCARTÁVEIS DE 
200 ML - para água, 
TRANSPARENTE, frisado, 
bordas arredondadas. 
produzido em Poliestireno 
(PS). Resistente e atende à 
norma ABNT NBR 14.865 

 Caixa 
2500 

unidad
es 

50 50 105 50 255 

6.  

DESINFETANTE - bactericida; 
líquido; princípio ativo contra 
bactérias; desinfecção 
doméstica geral; limpa e 
desinfeta. 

Galão 
de 05 
litros 

  125 40 165 

7.  
DESODORANTE FEMININO - 
antitranspirante aerossol - 
proteção 24 horas. 

Frasco 
de 150 

ml 
  400 120 520 

8.  
DESODORANTE 
MASCULINO antitranspirante 
aerossol - proteção 24 horas. 

Frasco 
de 150 

ml 
  400 120 520 

9.  

DESODORIZADOR/ 
ODORIZADOR DE 
AMBIENTES AEROSOL – 
deve eliminar odores 
desagradáveis do ambiente – 
fragrâncias diversas. 

Frasco 
em 

torno 
de 

400 ml 

     

10.  

DETERGENTE LÍQUIDO - 
princípio ativo linear alquil 
benzeno, sulfonato de sódio, 
teor mínimo de 6%, 
composição básica 
tensoativos: aniônicos, não 
iônicos, coadjuvante, 
preservantes, sequestrante, 
espessante, fragrâncias e 
outras substâncias químicas 
permitidas, valor do PH entre 
6,0 e 8,0, solução a 1% p/p, 
composição aromática neutra, 
incolor, com validade de 3 
(três) anos, acondicionado em 
frasco plástico, contendo 500 
ml, produto sujeito a verificação 
no ato da entrega, aos 
procedimentos adm. 
Determinados pela ANVISA.. 

Frasco 
de 

500ml 
300 250 800 150 1.500 

11.  
ESPONJA DUPLA FACE - de 
fibra sintética. Uma face de 
espuma macia e outra face de 

Unida
de 

 
300 400 900 300 1.900 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

( ) SERVIÇO NÃO CONTINUADO  
( ) SERVIÇO CONTINUADO SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA  
( ) SERVIÇO CONTINUADO COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA  
(x ) MATERIAL DE CONSUMO  
( ) MATERIAL PERMANENTE / EQUIPAMENTO  
 
3. FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA:  

material abrasivo. Ação 
antibactérias. Embalagem 
individual. Cor amarela e 
verde. 

12.  

FLANELA - 100% algodão, 
medindo aproximadamente (40 
x 60cm), percentual variando 
(2x3cm), na cor laranja, 
embalado em embalagem 
apropriada. 

Unida
de 

30  290 50 370 

13.  

LIMPADOR MULTIUSO – 
ideal para limpar geladeiras, 
fogões, plásticos, fórmicas em 
geral e todos os tipos de 
superfícies, azulejos e pinturas 
laváveis. 

Frasco 
de 500 

ml 
50  330 100 480 

14.  

LUVA DE BORRACHA – luva 
em látex impermeável com alta 
aderência e palma da mão 
antiderrapante 

Unida
de 

50  105 30 185 

15.  
MANGUEIRA - 50m com 
esguicho rosqueado 

Unida
de 

3 32 10 5 50 

16.  

SABONETE LÍQUIDO – com 
PH neutro, umectante, 
emoliente, cremoso, perfume 
erva doce. de primeira 
qualidade, para higienização 
das mãos. Registro no 
ministério da saúde (ANVISA) 
como produto de higiene 
pessoal. validade mínima de 18 
meses.  

Galão 
de 05 
litros 

50 50 515 150 765 

17.  

SACO DE LIXO 100 LITROS– 
lixo comum em polietileno 
reforçado resistente, mínimo 
0,07 micras. Capacidade para 
100 litros.   

Pacote 
com 
100 

unidad
es 

50 100 220 70 440 

18.  

TALCO DESODORANTE 
PARA OS PÉS – Em pó, com 
ação antisséptica. 

Frasco 
100 

grama
s 

  150 45 195 

19.  

VASSOURÃO - para calçadas 
e pisos ásperos, cabo de 
madeira e revestimento 
plástico. 

Unida
de 

  30 10 40 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

(X ) PREGÃO  
(X ) COM O USO DO SRP)  
( ) DISPENSA/INEXIGIBILIDADE  
 
4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO DA SOLUÇÃO, CONSIDERANDO O 
PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO: 
( ) NOVA CONTRATAÇÃO 
( ) NOVA CONTRATAÇÃO EM VISTA DE EXTINÇÃO CONTRATUAL 
(x ) NOVA CONTRATAÇÃO DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA CONTRATANTE 
( ) NOVA CONTRATAÇÃO EM VISTA DA NEGATIVA DO CONTRATADO NA RENOVAÇÃO 
 
CONTRATO: 
VIGÊNCIA: 
CONTRATADO: 
 

 
 
5. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE, CONSIDERANDO O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, 
SE FOR O CASO 
 
A presente solicitação visa justificar a aquisição de produtos de higiene e limpeza para os serviços de 
acolhimento e demais serviços vinculados ao Departamento de Proteção Social Especial, considerando 
sua essencialidade para a manutenção das condições adequadas de funcionamento das unidades. 
 
Tais insumos são indispensáveis para garantir higiene, salubridade, saúde e bem estar dos usuários e 
trabalhadores, e também no atendimento à população em situação de rua, contribuindo para a 
qualidade do atendimento prestado. No entanto, o saldo atual mostra-se insuficiente para atender à 
demanda contínua, podendo comprometer a execução dos serviços. A não aquisição poderá acarretar 
prejuízos à qualidade dos serviços, além de riscos à saúde e ao cumprimento das normativas vigentes. 
Dessa forma, a contratação se justifica pela necessidade de assegurar o abastecimento regular, a 
continuidade dos serviços e o atendimento digno aos usuários, em conformidade com as diretrizes da 
política socioassistencial e os princípios da administração pública. 
 
6. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
(x) PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO PMPG / 2026 
IDENTIFICAR: 
Demanda 154/2026-321/2026-1849/2026-2243/2026 
 
( ) NÃO HÁ  PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO PMPG / 2026 
JUSTIFICAR EXAUSTIVAMENTE:  
 
7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Sustentabilidade: Conforme ETP 
 
Subcontratação: Fica expressamente vedada a subcontratação do fornecimento dos bens, da 
fabricação, da montagem, da instalação (quando houver) ou de qualquer outra parcela considerada 
principal ou relevante do objeto contratado. 
Nos termos do art. 122 da Lei nº 14.133/2021, será admitida a subcontratação exclusivamente para 
a execução do serviço de frete e transporte dos bens, limitada às atividades acessórias e não 
essenciais ao objeto principal da contratação. 
A transportadora é apenas um veículo de entrega, e que qualquer avaria, atraso ou perda da carga é 
de responsabilidade exclusiva e integral da contratada. 
 
Garantia do produto, e de execução: 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

A contratada deverá assegurar a garantia dos bens fornecidos, observando os prazos e condições 
previstos na legislação aplicável, especialmente o Código de Defesa do Consumidor, bem como as 
especificações constantes neste edital, no Termo de Referência e na proposta vencedora. 
 
 
8. PREVISÃO DE DATA DE INÍCIO DA EXECUÇÃO UTILIZAÇÃO: 
junho/2026. 
 
9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
Prazo e condições de entrega: 05 (cinco) dias úteis. 
 
Locais de entrega: Unidade FASPG- ALMOXARIFADO 
 
Poderão ser acrescentados outros locais, complementação e atualização de informações, 
alteração nos endereços, sempre com a ciência da Contratada. 
 
10. VIGÊNCIA CONTRATUAL: 
(x) RENOVAVEL 
 
 
11. RECURSOS A SEREM UTILIZADOS: 
Federal e Estadual 
 
 
12. FISCAIS E GESTOR DO CONTRATO 
 
GESTOR DO CONTRATO: KEILA CRISTIANE MIARA 
Matrícula 24976 
 
SUPLENTE DE GESTOR DO CONTRATO: CARLOS F. YAMASHIRO  
MATRÍCULA Nº: 31961 
 
FISCAL TÉCNICO:  

NOME: 

MARIA ROSILENE OSSOVIS  

MATRICULA: 17458 

 

Fiscal Tecnico/Administrativo 
DPSE 
TATIANE HILGENBERG- MATRÍCULA:19288 

Suplente 

MICHELE GRZYGORCZYK, MATRÍCULA 
30245 

 

DPSB 
VILMARA VAZ DE OLIVEIRA 
MATRÍCULA: 32017 

Suplente  
MARIA LUISA DERBIS-   MATRÍCULA 
33057 
 

DA 
LUMIANE NISKI 
MATRÍCULA: 21575 
 

Suplente  
PAULA GISELE ROCHA CABRAL BRAZ, 
MATRÍCULA 33420 

Os fiscais setoriais serão nomeados via Ordem de designação após efetiva celebração do 
Contrato. 
 
13. GRAU DE NECESSIDADE 
( ) BAIXO 
(X) MÉDIO  



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

( ) ALTO 
 
14. OBSERVAÇÕES 
 

Ponta Grossa, 07 de Abri de 2026. 
 
 
 
 
 

 
 
 

ASSINATURA DA DIRETORA DO DEPARTAMENTO 
ÁREAS DEMANDANTES 
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